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~ .. ,, ESTADO DO PIAUÍ 
f ~ ~ s PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
\_ ~ , CNPJ (MF): Ol.612.754/0001-65 

""'==-'=!"' 

DECRETO N"011/2018 

DECRETO DE CONVOCAÇÃO 

Convoca pare e Confer6ncia Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente do 

Município de Campo Largo do Piauí - PI, 

e&tabelece seu procedimento, institui a comissão 

organizadora e dé outras providências. 

o Prefeito Municipal de Campo Largo do Ptauf -PI, em COf'!junto com _ o 

Presidente do Conselho Municipal doe ·Direitos da Criança e do Adolescente -

CMDCA, no uso de suas atribulç,oes e, considerando a necessidade de avaliar e propor 

diretrizes para a implementação da Política dos Direitos Humano11 de Crianças e 

Adolescentes no Município, DECRETA: 

Art. 1º Fica convocada a Conferência Municipal dos Direitos de Criança e do 

Adolescente, a ser realizada nos dias 15 e 16 de agosto de 2018, tendo como tema 

central: "Proteç6o Integral, Diversidade e Enfren-to das Viollnclas'' . 

Art. 2" As despesas decorrentes da aplicação deste Deaeto, correrão por conta 

de dotação própria do orçamento da SEMASC. 

Art. 3° Este Deefeto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Campo Largo do Piauí (PI), 16 de Julho de 2018. 

R6muto jlfÍ · ea p~:::-F. 
Mariano de Sousa Anl~o 

R~ioao P~el~ d;•·~~~~::::_ Gampo la~~ do Pl~ul~ 
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~ CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREIROS DA CRIANÇA E DO ADOLESCl!NTI! 
CAMPO LARGO DO PIAUI- ESTAOO DO PIAUf 

Rua João Pereira dos Santos, 5/N, Centro - CEP: 64148--000 
~ cmdcll-campolargopl9outlook.com 
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Portaria nº 01/2018 

O Presidente do CMDCA do município de · Campo Largo do 
Piauí, no uso de suas atribuições legais: 

Convoca: 

Art. 10 - A 1ª suplente do processo de escolha dos Conselheiros Tutelar 
do muniápio de campo Largo do Piauí para comparecer e assumir o cargo 
durante a licença matemldade de conselheira titUlar no prazo de 48 horas. 

Suplente: Francisca Maria Carvalho de Oliveira 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

Campo Largo do Piauí, 16 de julho de 2018. 

Presidente do Conselho Munlclpal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA de campo Largo do Piauí 

"'•', ESTADO DO PIAUÍ ( f ~ e PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
;. '_,;i / CNPJ (MF): 0l.612.754/0001-65 --An..: ........ 

PORTARIAN"5512018, Campo Largo do Piauí 16 de Julho.de 2018. 

Constitui a Comissão . Organizadora da 

Conferência Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente de Campo Largo do Piauí - PI, 

com o Tema: "Proteção Integral, Diversidada a 

Enfrent.amento das Violências". 

O Prefeito Municipal de Campo Largo do Piauí no uso de suas atribuições 

estabelecidas, RESOLVE: 

Art. 1 º Constituir a Comissão Organizadora da Conferência Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente do município de Campo Largo do Piauí -PI nos termos 

desta Portaria. 

Art. 'Z' Cabe à Comissão Organizadora da Conferência Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Campo Largo do Piauí: 

1 - Definir o Regimento da Conferência estabelecendo a proporcionalidade da populaçãó 

e dos segmentos, conforme os seguintes; 

li - Definir a pauta da Conferência; 

§ 1 ° • Enviar as infOnnações para a Coordena.ção Executiva da XI Conferência Estadual 

dos Direitos da Criança e do Adolescente para registro. 

Ili- Mobilizar os {as) parceiros (as) e filiados (as), de suas entidades e órgãos membros, 

no âmbito de sua atuação no município, para preparação e participação na Conferência 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

IV- Elaborar a programação e mobiliza as apresentações rulturais; 

V- Produzir um relatório final, a ser encaminhada para a CoordenaÇão Executiva da XI 

Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

M 3° A Comissão Organizadora da Conferência Municipal será composta pelos 

seguintes representantes do CMDCA: 

1 - TITULARES 

Car1a Barros Sampaio 

Lizizane Silva Marques 

Walmir Ferreira da SIiva 

Maria vanilda Lustosa de Carvalho 

li - SUPLENTES 

Antônio Santos Carvalho SIiva 

Gonçala Maria da Costa 

Luciano Lopes Soares 

Gllnla Mara Sousa de Araújo 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Largo do Piauí (PI), 16 de Julho de 201 B . 
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